AUTÓGRAFO Nº. 017/2010.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 019/2010, abaixo transcrito:
Dispõe Sobre: “Alteração no artigo 2º e seus incisos da Lei Municipal 1.837/1997”.
Artigo 1º - O artigo 2º e seus incisos da Lei Municipal nº 1.837/1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 2º - O Conselho Alimentação Escolar terá a seguinte composição:

I – 01 (um) representante indicado pelo Poder Executivo;

II – 02 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da educação e de discentes, indicados pelo respectivo órgão de representação;

III – 02 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, Associação de Pais e Mestres ou entidades similares;

IV – 02 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas”.

Artigo 2º - As despesas decorrentes desta Lei onerarão dotação específica do orçamento vigente.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida". 
Em 02 de março de 2010.

Valdomiro Malacrida
Presidente
